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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DE EDUCAÇÃO E CULT U R A

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

Por despacho de 18/03/2011, do Director Regional de
Administração Educativa, no uso de competências delegadas
pelo 1.5 do Despacho n.º 46/2008, do Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série,
de 29/05, foi autorizada a contratação ao docente do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, (grupo de recrutamento 110) do estabelecimento
de ensino abaixo mencionado, para exercer funções no ano
escolar 2010/2011 :

Por despacho de 31/03/2011, do Director Regional de
Administração Educativa, no uso de competências delegadas
pelo 1.5 do Despacho n.º 46/2008, do Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série,
de 29/05, foi autorizada a contratação à docente do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, (grupo de recrutamento 110) do estabelecimento
de ensino abaixo mencionado, para exercer funções no ano
escolar 2010/2011 :

Por despacho de 07/04/2011, do Director Regional de
Administração Educativa, no uso de competências delegadas
pelo 1.5 do Despacho n.º 46/2008, do Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II
Série, de 29/05, foi autorizada a contratação ao docente do
1.º Ciclo do Ensino Básico, (grupo de recrutamento 110) dos
estabelecimentos de ensino abaixo mencionados, para
exercer funções no ano escolar 2010/2011:

Por despacho de 26/04/2011, do Director Regional de
Administração Educativa, no uso de competências delegadas
pelo 1.5 do Despacho n.º 46/2008, do Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II
Série, de 29/05, foi autorizada a contratação à docente do 1.º
Ciclo do Ensino Básico, (grupo de recrutamento 110) dos
estabelecimentos de ensino abaixo mencionados, para
exercer funções no ano escolar 2010/2011:

Por despacho de 27/04/2011, do Director Regional de
Administração Educativa, no uso de competências delegadas
pelo 1.5 do Despacho n.º 46/2008, do Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série,
de 29/05, foi autorizada a contratação à docente do 1.º Ciclo do
Ensino Básico, (grupo de recrutamento 110) do estabelecimento
de ensino abaixo mencionado, para exercer funções no ano
escolar 2010/2011 :

(Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regional
da Madeira do Tribunal de Contas).

(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 3 de
Agosto de 2011.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da  Silva Morgado

NOME ESTABELECIMENTO

THIAGO LUÍS DO NASCIMENTO ROSA EBI/PE DO LOMBO DO AUTOGUIA - CALHETA

NOME ESTABELECIMENTO

PATRÍCIA RAQUEL VENÂNCIO BELO EBI/PE DA ACHADA – FUNCHAL

NOME ESTABELECIMENTOS

TIAGO FILIPE MENDONÇA LOBATO

EBI/PE DO SEIXAL; EBI/PE DO PORTO MONIZ E
INFANTÁRIO “A ESTRELA DO MAR” – PORTO
MONIZ

NOME ESTABELECIMENTOS

PATRÍCIA ALEXANDRA MOTA 
FERNANDES

EBI/PE DE SÃO FILIPE E EB1/PE DA NAZARÉ - 
FUNCHAL

NOME ESTABELECIMENTO

CARLA MARIA MOURA EBI/PE DO JARDIM DA SERRA – CÂMARA DE LOBOS
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


